
Câmara Municipal de Aliança
E S T A D O  DE P E R N A M B U C O

I- E I m 636

Ementas Concede  is e n ç ã o , da  multa de

t0% E JURO DE MORA AOS CON
TRIBUINTES RECONriEClDAMZN - 
TES POBRES.

A Camara Mu n ic ip a l  d  e sV\ ia n ç a ,  decretas
j r -  %

A r t .  1» - F ic a  o P r e fe i t o  do iv íun ic ip ic  de “ l i a n ç a ,  a u to r iz a d o  a

ISENTAR da MULTA DF. 10% E DOS JUROS DE M03A AOS CONTRI

BUINTES RECONHECIDAMENTE*. POBRES QUE SALDAREM O SEU v£ 
BITO CCM A FAZENDA MUNICIPAL NO SXEfcofc»© DE 1968.

A rt*  2? - Par a  u s u f r u i r  da  »senção  d e  que t r a t a  o a r t í c o  1fi, f# ca

C COWTRlLUt^rc OBRIGADO A APRESENTAI ATESTADO DE POBRE

ZA, FIRMADO POR U«A AUTOR ID/\DE COMPETENTE,

,V8T, 3y - Esta  Le ! ENTRARA EM VtGOíl NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

VOC;.MDC~SE Às DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO.
0

Sa la  das  S e s s õ e s  em 19 de J ulho dc  1969.

___________________ M l é m L l __________________________

Lu í z  Carlos  Bo r ô ,-* C^-V^LcpJTE - «Ve s w e n t e

U í iz  Gonzaga  do Nascim ento  - 1® S e c ret a r io


